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CONTRATO N° :20150305,,.
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1:

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O PREFEITURA E A EMPRESA POSTO
TRACUATEUA LTDA-ME, CONSOANTE AS. CLÁUSULAS E

~
~,

I
O(A) FUNDO! DE MANUT. E VALORIZACAo DO ENSINO BÁSICO, neste ato
denominado !CONTRATANTE, com sede na Av. Mario Nogueira de Sousa,
inscrito nOICNPJ (MF) sob o nO 01.612.999/0001-92, representado pelo (a)
Sr. (a) JOSEl JUNIOR SOUZA BARROS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCACAo,
portador do!CPF nO 754.101.842-20, residente na AV. sAO sEBASTIAo, S/N,
e de outro! lado a firma POSTO TRACUATEUA LTDA-ME., inscri ta no CNPJ
(lvJF) sob o ¡n ? CNPJ 06.019.128/0001-83, estabelecida a ROD. BRAGANCA-
CAPANEMA,3025, TREVO, Tracuateua-PA, CEP 68647-000, doravante
denominada ~implesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. (a)
CLEIDE MARIA AMORIM DA SILVA, residente na ESTRADA DO TREM, TAUARI
MIRASSELVA S/N, MlRASSELVA, Capanema-PA, CEP 68706-000, portador do(a)
CPF 223.9491.822-68, tem entre si justo e avenc;ado, e celebram o
presente Instrumento, do qual sao partes integrantes o Edital do Pregao
n° 9/2015-.09020001 e a proposta apresentada pela CONTRATADA,
sujeitando-~e CONTRATANTE e CONTRATADA as normas disciplinares da Lei
n? 10.520/02 e da Lei n? 8.666/93, doravante denominada CONTRATADA,
celebram 01 presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitac;ao
sob a modÁlidade Pregao PRESENCIAL N° 9/2015-09020001, PROCESSO
ADMINISTRAT~VO N° 00000014/15. mediante as cláusulas que se seguem:

CONDI~OES SEGUINTES:

, 1

CLAUSULA PRlMEIRA - ORIGEM DO CONTRATO
1.1 - Este Contrato Administrativo tero corno origem a licita9ao
na modalid}3.de PREGAO PRESENCIAL N° 9/2015-09020001 PROCESSO
ADMINISTRAT~VO N° 00000014/15, devidamente homologada pelo Ilustríssimo
Senhor ¡ Ordenador de Despesas JOSE JUNIOR SOUZA BARROS,
ficando leste instrumento expressamente vinculado ao mencionado
Edital de Llcitac;ao e a(s) Proposta(s) de Pre90(s) do(s) licitante (s)
vencedor (es )1, ago ra CONTRATADA (S), co nforme pre screve o lnci so XI, do
arto 55, da ~ei Federal 8.666/93 e suas alterac;6es.,

UIIIDADE. QUAllTlDhDE: VALOR UU!TARIO VALOR TOThL
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crlOx) • ~

%
;

'16.590,00 3,510 166.290,60

65.000,00 2,990 194.350,00

11.8ao,OO 3,030 3S. 996, ,la

Vl,LOR GLOS1.L RS 396.6.31,00

cLÁUSULA SEGUNDA LEGISLACAO
2.1 As cll áusu Las e cond í.cóe s deste Contrato se moldarn as
disposicoes!da Lei nO 10.520, Lei N° 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE
1997, Lei n~o 8.078, de 11.09.90, de 18/07/2002 e no Decreto n°
3.555, de 0~/08/2000, e subsidiariamente na Lei Federal 8.666/93

e suas alt1erac;oes, as quais, CONTRATANTE e CONTRATADA est.áo
sujeitas e ~e obrigam reciprocamente.

cLÁUSULA TEl~CElRA - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS
3.1 - Este Contrato Administrativo tem por objeto o FORNECIMENTO
DE COMBUSTí~EIS (GASOLINA E DIESEL) .

cLÁUSULA QU.i\RTA - REGlME DE EXECUCAO
4.1 - O Re~ime de Menor Preco POR ITEM, respeitando os valores
unitários, ¡ e levando-se em consideracao a qualidade do produto
constitui al regencia do presente Contrato Administrativo, nos termos
da Leí Federal 8.666/93 e suas alteracoes.

cLÁUSULA Qu:rNTA - PRECO E CONDICOES DE PAGAMENTO
5.1. O pr~co global estimado para o fornecimento de Combustíveis,
automotivo lé de R$ 396.637,00 (trezentos e noventa e seis mil,,
seiscentos ~ trinta e sete reais)nos termos da proposta da CONTRATADA,
devidamente! aprovada pelo CONTRATANTE, composto pelos valores
unitários cbnforme descritos na cláusula terceira deste contrato.

15.2. O praz o de pagamento será de
contados dq adimplemento contratual,
Eletronica ! (NFe) de venda contendo a
e/ou f abr í.cant.e, quantidade, volume
valor total l.

até 30 (trinta) días corridos,
após a entrega a Nota Fiscal

especificacao do produto, marca
se for o caso, valor uni tário e
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5.3. No dih e hora designado para o pagamento a CONTRATADA deverá
~

apresentar ¡ o respectivo recibo, devidamente datado, carimbado,
assinado e [ern papel timbrado da contratada, devendo, indicar o Banco,
o número ~a agencia e o número da canta corrente para fins de
transferencia bancária.
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5.4. o paga~ento será efetuado
¡
l

através de transferencia bancária.

5 . 5 . O CONTRATANTE
, ~, I

qualsquer pebltos
apl icadas. ¡

1
cLÁUSULA SEXTA - VIGENCIA E CONDI~6ES PARA O FORNECIMENTO·
6.1. O pra~o de vigencia do presente Contrato passará a· contar

j

da data de! assinatura deste instrumento até odia 31/12/2015, sendo
que a CONT~tATADA deverá executá-lo de acordo com as necessidades de
abastecimen~o do CONTRATANTE.

possui o direito
da CONTRATADA, em

de descontar de .faturas e/ou
de penalidades

... ,
consequencla

,

6.2. Será ~mi tida a CONTRATADA, Ordem de Compra para fornecimento dos
~ 4 , •

Combu st i veLs Au t.omot í.vos , de acordo com a necessidade da Prefeitura
,

Municipal de Tracuateua durante a vigencia do
,

Contrato, n'os termos do caput do arto 64, da Lei Federal n°
8.666/93, (t1e 21/06/93, senda facultado ao CONTRATANTE adatar as
providencia~ a que se refere o § 2° do supracitado dispositivo legal.

s
i

CLAUSULA SÉ~rIMA - PRAZO DO CONTRATO
7.1. O presente Contrato terá início a partir da data de sua
assinatura,l encerrando-se em 31/12/2015, podendo ser renovado através
de Termo Aditivo, desde que haja interesse das partes contratantes.

cLÁUSULA OI~,rAVA - DOS RECURSOS OR<;AMENTÁRIOS
8.1. As de spe sas decorrentes deste contrato correráo pelas dotacóe s

" t 1orc;:amentarlas

Exercício 20115 Atividade 1313.123610401.2.039 Manuten<;ao do Transporte
~

Escolar-FUND~B , Classificac;:ao econ6mica 3.3.90.30.00· Material de
Consumo, Sub~2lemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 107.698,20, Exercício
2015 Atividbde 1313.123610401.2.041 Manut. e Desenvolv. do Ensino
Básico- FUNdEB 40%, Classifica9ao econ6mica 3.3.90.30.00 Material de
Consumo, Sub¿lemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 288.938,80,

!

1
cLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
9.1. A CONT:RATADA é responsável direta e exclusivamente pelo

l
fornecimentd dos Combustíveis Automotivos, de acordo com a emissao das

1;.

AV. i\JARIO l'/()GUEIRA DE SOUSA SIN. CE!>: 68(j47~OOO



Estado do Pará
Govcrno Municipal de Tracuateua

PREFEITUI~A i\'IUNICIPf\L DE 'rl~/\CUA1'EUA

,
~
{

ordens de c~mpra pelo CONTRATANTE, respondendo diretamente pelos danos
que, por si~ seus prepostos ou empregados, por dolo ou culpa, causarem

I , ,J •ao Mun~c~p~Q ou a terce~ros.
~.,,

9.2. A CONrI:RATADA deverá manter, durante toda a exe cuc áo do presente
Contrato, ~m compatibilidade com as obriga~oes por elas assumidas,
todas as [cond i cóe s de hab í Lí.tacéo e qua Lí.fí cacáo exigidas na

¡Lí c í.tacáo . ¡
¡

~,
~

9.3. A CONT~:tATADA deverá fornecer produtos de boa qualidade, sendo que
frequenteme~te o CONTRATANTE realizará teste de amostra para verifica<;ao
da qualidade.

~

9.4. A CONTI~TADA deverá obedecer rigorosamente as normas estabelecidas
pelo CONTRAr]~ANTE que será fiscalizador da qualidade do fornecimento dos
produtos, o~jeto deste Contrato.

,

9.5. Presta} integral obediencia a legisla9ao e normas de qualidade e
as relativa~ a higiene, seguran<;a e medicina do trabalho.

9.6. Pr estar esclarecimentos quando solici tados pelo CONTRATANTE, caso
haja algumaldóvida guanto ao fornecimento contratado.

,
,,

9.7. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos
causados aoí CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes do fornecirnento
contratado, inclusive acidentes e mortes, perdas ou destrui<;oes.. :; .pa rc i a i s ou t.ota í s, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer
responsabilidade. Deverá, contudo, informar imediatamente a Prefeitura
Municipal d~ TRACUATEUA sobre eventual ocorrencia de quaisquer dos fatos
citados.

9.8. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condiQoes, os
acréscimos 0U redu90es no objeto contratual que se fizerern necessários
até o limite de 25.9ó (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato, ddvidamente atualizado, mediante termo aditivo.

10 - CLÁUSUlA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
10.1. Efetu¿r o pagamento nos termos firmado neste Contrato.

10.2. orien~ar e fiscalizar o fornecimento dos produtos realizado pela
CONTRATADA.

;~

10.3. Enca~inhar
CONTRATADA.

o expediente , .necessar~o ao pagamento da

Av. ~JARIO NOGUEIRA DE SOUS...\SIN. CEP: 68647·000
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10.4. Exerc~r ampla fiscaliza<;ao dos servic;os, de modo a garantir
seguran<;a, ~egularidade, eficiencia e comodidade.

!.
~.

cLÁUSULA DÉi::lMA PRIMElRA - DA ADMINISTRACAO E FISCALIZAC;AO DO
CONTRATO

11.1. A
efetuadas

ad,ministra<;ao e a
p~lo{a) Servidor {a}

fiscaliza<;ao do Contrato
indicado pela Administrac;ao.

-serao

cLÁUSULA DÉdlMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E MULTAS
i

12.1. O desqumprimento total ou parcial das obriga<;oes assumidas
ca r-acteri zariá a Lnad í.mpLéric í.a da CONTRATADA, suj eitando-se as
san<;oes pre~istas no artigo 87 da Lei nO 8.666/93, quais sejam:

i

a) Advertencia;

b) Multa; !
::.

e) suspenbao temporária do direito de licitar e contratar com a
Administra<;ao Municipal, conforme disposto no inciso III, arto 87
da Le i !n o 8. 666/ 93;

d) Dec La re cao de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administrac;ao Municipal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da • - até

,
promovidapunl<;ao ou que seJa a

reabil.iJta<;aoperante '" • autoridade aplicoua proprla que a
penalid.ade.

,

:~
12.2. É compietente para aplicar as sancóe s de advertencia e multa o
Secretário Municipal de Saúde.

;.

12.3. A ap Lí cacáo da dec Laracao de inidoneidade é de competencia do
Prefeito Municipal, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo
processo, no prazo de 10 {dez} días contados da notíficac;ao.

12.4. No cako de atendimento ao objeto contratado, nao prevalecerao as
seguintes m~ltas:,

~

a) Multa ~e 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de
atrasolno fornecimento dos Produtos;

~:

b) Caso ~enha a agir culposamente no curso
Produt¿s, infringindo por negligencia,
imperi~ia as cláusulas do Contrato, ser-lhe-á

1,
i

do fornecimento dos
imprudencia ou

cominada multa de 3%

AV. ;\IARIO NOGUI~IRA DE SOUSA S/N. CEP: 68647-000
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(tres ipo r cento) sobre o valor do Cantata, hipótese em que se
abriga! a CONTRATADA a repor a parte danificada, sem órius para o

,.

CONTRA'J?ANTE;
t
~
~
~.e) Por se conduzir dolosamente no curso do fornecimento, a multa,
;

será dé 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato;

d) Caso venha desistir do fornecimento,
comí.nacoe s legais, a mul ta será de 10% (dez
valor do Contrato.

além de
por cen to)

outras
sobre o

12.5. As multas se ráo automaticamente descontadas dos créditos que a
CONTRATADA I possua junto ao CONTRATANTE, devendo ser aplicadas por
representa~?o da Prefeitura Municipal de Tracuateua, facultada a
defesa da ~ONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias, conta~os da notificaCao.

12.6. Das decisoes caberao recursos, sob protocolo,
disposto nolartigo 109 da Lei n° 8.666/93.

conforme o

:;

12.7. Os ! recursos s eráo dirigidos ao
Administrac¿o que terá o prazo máximo de 05
pronunciar .•

Secretário Municipal de
(cinco) dias úteis para se

12.8. Será considerado motivo de forca
a) Greve generalizada dos empregados
b) Interrupcao dos meios normais de
c) Ac í derrte que implique em

fornecimento sem culpa por parte

maior para isencao de multa:
da CONTRATADA;

transportes:
retardamento da

da CONTRATADA .
execucao do

..
cLÁUSULA DÉi:lMA TERCElRA - DA RESCISAO

13.1. A inexecu~ao total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisao,
com as consequencias nele previstas, senda aplicadas nos seguintes
casos:

a) Quandq ocorrer descumprimento de cláusula do Contrato e a
CONTRA'1IANTE nao optar pela cobr ance de multa prevista no Edital¡

b) Reve Lando a CONTRATADA incapacidade ou inidoneidade durante o
fornecimento e/ou Produtos;

AV. ~lARIO NOGUEIRA 1lF,SOUSA SIN, CEP: 68647-000
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e) Frequéntemente
fornec{mento e/ou

~.,
~:~.
~.

houver rec1ama<;oes guanto
,a qua1idade do

produtos;

d) Se cometida qua1quer fraude;

e) Se a Cf)NTRATADA insistir em nao
r;esponsabil idades a ela

este Cóntrato;
!
~

cumprir quaisquer obriga<;oes e/ou
afetas, nos termos do que dispoe

f) Quand~, depois de reiteradas
eviden¿iada incapacidade, imperícia
CONTRA,)~ADA na conducáo do Contrato.

notifica<;oes,
ou má-fé por

ficarem
parte da

~:

13.2. O pre~ente Contrato Administrativo poderá ainda ser rescindido:

a) Unilateralmente nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII,
~do Arto 78, da Lei Federal nO 8.666/93 e suas

alt.eracóe s, sem que caiba a contratada qua1quer .í.ndení zacéo , sem
embarg6 da imposicao das penalidades que se demonstrarem cabíveis;

,

b) Amigavdümente, por acordo entre as partes;
::

e) JudiciÁlmente, nos termos da 1egislacao processual;
"
"

d) Nas h í.pó t.e ses preceituadas pelo art o 77 da Lei Federal n°
8.666/93 e suas a1tera<;oes, com as consequªncias contratuais e as
previstas em Lei ou Regulamento.

¡:

13 03. Oco rr'endo a resc í sáo por quaisquer dos motivos especificados,
fica suspen'so o pagamento a CONTRATADA, até que se apurem eventuais
perdas e daQos causados ao CONTRATANTE.

"

cLÁUSULA DE~:IMA QUARTA - DA CESSAO OU SUBCONTRATA<;AO
14.1. A CO~TRATADA nao poderá ceder ou subcontratar o Contrato, total
ou pa rci aLmen te a terceiros, sem prévia au torí.zacá o do CONTRATANTE o

CLÁUSULA DEC:IMA QUINTA - FORO
15.1. Para la soLucao de quaisquer dúvidas, 1i tígios ou acóe s

;

decorrentesl deste Contrato Administrativo, fica eleito pelos
•

contra tantes 1 o Foro da Comarca de Braganc;:a-Pará, com a renúncia de
qualquer o4tro, especial, privilegiado ou de elei9ao, salvo se o
Município ~e Traeuateua tornar-se Comarca, situa9ao em que o Foro

;
;

,\ V. i\1ARI{) N()GUE'RA DE SOUSA SIN, CEP: 68647-000
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competente será o de Tracuateua.
1

'" , ¡
CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICIDADE
16.1. O extrdto do presente instrumento será publicado no Diário

i

Oficial no prazo previsto no parágrafo único, do artigo 61 da Lei
Federal n° S).666/93 e suas aLt.e racóe s e mural do quadro de avisos da

¡
Prefei tura Ml1nicipal de TRACUATEUA.

1,
cLÁUSULA DEC):MA SÉTIMA - ASSINATURA
17.1. E, porl estarem justos e contratados, firmam o ato em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presenc;a de 02 (duas) testernunhas

1

abaixo, parajque sejam produzidos os efeitos legais pretendidos.

,
1
1¡
\
\

)
¡
i,,
;
(

~
~

~
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TRACUATEUA - PA, 18 de Mar~o de 2015

FUNDO DE MANUT,
CNPJ (MF)

E VALORIZACAO DO ENSINO
01.612.999/0001-92
CONTRATANTE

BÁSICO

POSTO TRACUATEUA LTDA-ME
CNPJ 06.019.128/0001-83

CONTRATADO (A)

•
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